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PREFEITURA PROMOVE APRESENTAÇÃO DA 
BANDA MARCIAL TIA EMILIA

No sábado 29, ás 20h, 
a Prefeitura de Mairi-

porã, através da Secreta-
ria da Cultura, promove no 
Centro Educacional, apre-
sentação da Banda Marcial 
Tia Emilia, com o show do 
Baião de Luiz Gonzaga ao 
romantismo do Roupa No-
va, sob a regência do

Maestro José Inácio Be-
zerra Neto.
A programação conta-
rá com artistas convida-
dos, dentre eles, Ademir 
Paullus, Sheila Alves, Cid-
nei Soares e Dayse Bueno.
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A Imprensa Oficial de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação da Prefeitura Municipal 
de Mairiporã, produzida pela Coordenadoria de Comunicação. Edição semanal podendo 
haver edições extras. Acesse em http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/ Matrícula nº 
16. Diagramação e editoração: Renan Pesciotta. Jornalista responsável: Luis Alberto de 
Moraes - MTB: 91.645 /SP.

E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                 Telefone: (11) 4419.8095 ou 8096

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO

Departamento e Coordenadoria de Gestão de Pessoas  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2019

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no Concurso Publico nº. 02/2019, no (s) cargo (s) abaixo, para comparecer (em) na Depar-
tamento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 
às 16h30, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enu-
merados no edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

ALEXANDRE DA SILVA LIMA AGENTE DE SERVIÇO PÚBLICO (*) 36º
 
(*) Nomenclatura do cargo alterada conforme disposto na Lei Complementar 420/2020 e suas alterações

Mairiporã, 24 de outubro de 2022.

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2019

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no Concurso Publico nº. 01/2019, no (s) cargo (s) abaixo, para comparecer (em) na Depar-
tamento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 
às 16h30, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enu-

merados no edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

JORGE SALOMÃO CHAMMA NETO TÉCNICO EM TURISMO 3º

(*) Nomenclatura do cargo alterada conforme disposto na Lei Complementar 420/2020 e suas alterações

Mairiporã, 24 de outubro de 2022.

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração

TERMO DE INABILITAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ torna público e para conhecimento de todos, que o (a) candidato (a) 
VITOR CAMARGO FERREIRA, classificado (a) em 35º lugar, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇO PÚBLICO, no 
Concurso Público nº 02/2019, foi considerado (a) INABILITADO (A) para o exercício do cargo, por não atendi-
mento às exigências do Edital.
 

Mairiporã, 24 de outubro de 2022.

Evandro Cardoso dos Santos
Diretor -  Departamento e Coordenadoria de Gestão de Pessoas

Acúmulo de cargo

A Secretaria Municipal da Educação de Mairiporã, baseado no Decreto Municipal nº 9.409 de 14  de janeiro de 
2022, expede o seguinte ato decisório:
 

Ato decisório nº 0101/2022

Maria Suely dos Santos Puglia R.G. 38.676.743-9, Professor de Educação Básica I efetivo da Rede Municpal, 
lotado no E.M. Diomar Miranda Boni - Unidade I, Bairro Terra Preta, Mairiporã -SP e com acúmulo de provento re-
lativo à aposentaria por idade, de acordo com a regra de transição com base no art. 18 da EC 103/2019 - idade 
mínima e tempo de contribuição, visto que tratam de cargos/ proventos acumuláveis na forma prevista na Cons-
tituição Federal.
Acúmulo Legal, considerando -se o exposto pelo solicitante.

                                                                                                                      Mairiporã, 20 de outubro de 2022

Ieda Maria Amin Luz
Secretária Adjunta Municipal da Educação 

 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.606, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre o funcionamento das repartições públicas municipais, nos dias dos jogos da Seleção Brasileira de 
Futebol na 1ª Fase da Copa do Mundo FIFA 2022. 

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

 Art. 1° O expediente das repartições públicas do município, será da seguinte forma em dias de jogos do Brasil 
na Copa:

 I – dia 24 de novembro (quinta-feira), das 8h às 14h (Brasil x Sérvia, às 16h), sem interrupção para o almoço;
       II – dia 28 de novembro (segunda-feira), das 8h às 11h, (Brasil x Suíça, às 13h);
 III – dia 02 de dezembro (sexta-feira), das 8h às 14h, (Camarões x Brasil, às 16h), sem interrupção para o 
almoço.

 Parágrafo único. Havendo alteração nos horário de jogos da Seleção Brasileira de Futebol, os horários previs-
tos no Decreto poderão ser revistos.

Art. 2° Os setores que prestam serviços essenciais para os interesses públicos, que tenham o funcionamento inin-
terrupto, terão expediente normal nos dias mencionados no art. 1º deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                                                                                           Palácio Tibiriçá, em 03 de outubro de 2022.

WALID ALI HAMID                                                             DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Prefeito Municipal                                               Secretaria Municipal de Administração
                                                                             Recursos Humanos e Modernização

                                                                                            ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
                                                                                   Departamento de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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